
A LEI COMPLEMENTAR COMO AGENTE NORMATIVO 
ORDENADOR DO SISTEMA TRIBUTÁRIO E DA REPARTIÇÃO 

DAS COMPETÊNCIAS TRIBUTÁRIAS

Sacha Calmon Navarro Coelho

Sumário: 1. As leis complementares da Constituição -  2. As leis comple- 
mentares tributárias -  3. O lugar da lei complementar no ordenamento ju-
rídico -  O âmbito de validade das leis em geral -  Enlace com a teoria do 
Federalismo -  4. A lei complementar e seu relacionamento jurídico com a 
Constituição Federal e as leis ordinárias -  5. Como operam as leis comple-
mentares em matéria tributária -  6. Os três objetos materiais genéricos da 
lei complementar tributária segundo a Constituição Federal de 1988 -  7. 
Conflitos de competência -  8. Regulação das limitações do poder de tribu-
tar -  9. Apreciações críticas sobre a matéria em exame -  10. Normas gerais 
de Direito Tributário - 1 1 . 0  federalismo brasileiro -  Aspectos -  Ligação 
com o tema das leis complementares.

313



1. As leis complementares da Constituição

0  art. 59 da Constituição Federal prescreve:

“Art. 59. O processo legislativo compreende a elaboração de:

1 — emendas à Constituição;

II  — leis complementares;

III — leis ordinárias;

IV  — leis delegadas;

V — medidas provisórias;

VI — decretos legislativos;

VII — resoluções.

Parágrafo único. Lei complementar disporá sobre a elabora-
ção, redação, alteração e consolidação das leis. ”

E o art. 69 averba:

“Art. 69. As leis complementares serão aprovadas por maio-
ria absoluta. ”

Infere-se que a lei complementar faz parte do processo 
legislativo da Constituição.

Nunes Leal, antes da Carta de 1967 e, por suposto, antes da 
Constituição de 1988, observara que nada distinguia uma lei complementar 
de outra, ordinária. Eram chamadas de complementares aquelas que tangiam 
instituições e regulavam os pontos sensíveis do ordenamento jurídico.

Agora a situação é outra. As leis complementares, inclusive as 
tributárias, são entes legislativos reconhecíveis formal e materialmente (for-
ma e fundo), senão vejamos:

A) sob o ponto de vista formal, lei complementar da Constitui-
ção é aquela votada por maioria absoluta (quorum de votação de metade 
mais um dos membros do Congresso Nacional), a teor do art. 69 da CF;

B) sob o ponto de vista material, a lei complementar é a que
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tem por objetivo (conteúdo) a complementação da Constituição, quer ajun- 
tando-lhe normatividade, quer operacionalizando-lhe os comandos, daí se 
reconhecer que existem leis complementares normativas e leis complemen-
tares de atuação constitucional. A matéria das leis complementares é 
fornecida pela própria CF expressamente.

2. As leis complementares tributárias

Em matéria tributária, a Constituição de 1988 assinala para a 
lei complementar os seguintes papéis:

I —  emitir normas gerais de Direito Tributário;

II — dirimir conflitos de competência;

III —  regular limitações ao poder de tributar;

IV — fazer atuar certos ditames constitucionais.

Os três primeiros são genéricos. O quarto é tópico. Caso por 
caso, a Constituição determina a utilização da lei complementar. Podemos 
dizer, noutras palavras, que a utilização da lei complementar não é decidi-
da pelo Poder Legislativo. Ao contrário, a sua utilização é predeterminada 
pela Constituição. As matérias sob reserva de lei complementar são aque-
las expressamente previstas pelo constituinte (âmbito de validade material, 
predeterminado constitucionalmente).

O assunto convoca necessariamente alguma explicação sobre 
a ordem jurídica dos Estados federativos. Em que pesem as particularida-
des dos vários Estados federais existentes, um fundamento é intrinseca- 
mente comum a todos eles: a existência, ou melhor, a coexistência de or-
dens jurídicas parciais sob a égide da Constituição.

No Brasil, v.g., existem três ordens jurídicas parciais, que su-
bordinadas pela ordem jurídica constitucional formam a ordem jurídica 
nacional. As ordens jurídicas parciais são: (a) a federal, (b) a estadual e (c) 
a municipal, pois tanto a União, como os Estados e os Municípios possu-
em autogoverno e produzem normas jurídicas. Juntas, estas ordens jurídi-
cas formam a ordem jurídica total, sob o império da Constituição, funda-
mento do Estado e do Direito. A lei complementar é nacional e, pois, su-
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bordina as ordens jurídicas parciais. (O Distrito Federal é Estado e Muni-
cípio a um só tempo).

3. O lugar da lei complementar no ordenamento
jurídico — O âmbito de validade das leis em geral —
Enlace com a teoria do federalismo

Para bem precisar a noção em exame, de resto fundamental, é 
preciso atentar para o estudo dos âmbitos de validade das leis teorizado por 
Kelsen e entre nós por Pontes de Miranda, Miguel Reale e José Souto Mai-
or Borges, sem olvidar Lourival Vilanova, os dois últimos da Universidade 
Federal de Pernambuco, autores que nos inspiram e com os quais mante-
mos irrisórias divergências terminológicas ou analíticas.

A lei, toda lei, necessariamente exige um emissor, uma 
mensagem e um receptor (ou destinatário), porque a função maior da lei 
consiste em planifícar comportamentos humanos e sociais. Todavia, não 
basta dizer isto. As leis possuem âmbitos de validade e são quatro: o material, 
o pessoal, o espacial e o temporal:

A) o âmbito de validade material diz respeito ao seu conteúdo, 
ou seja, diz respeito à norma que ela encerra. A lei é continente, a norma é 
conteúdo. Cada norma tem um conteúdo material preciso e, pois, limitado. 
Daí as classificações de normas pelo objeto: competenciais, organizatórias, 
técnicas ou processuais, de dever, sancionatórias etc.;

B) o âmbito de validade pessoal diz respeito aos destinatários 
da norma, ou seja, às classes de pessoas a quem se dirige a lei, com exclu-
são de todas as demais classes;

C) o âmbito de validade espacial encerra o espaço político onde 
a lei tem vigência e eficácia, onde produz efeitos, daí as noções de 
territorialidade e extraterritorialidade das leis;

D) o âmbito de validade temporal liga-se ao tempo de aplica-
ção da lei, daí as questões de Direito intertemporal.

Agora o enlace.

317



Revisla da Faculdade de Direito da Universidade Federal de Minas Gerais

Kelsen e os bons teóricos do federalismo costumam distinguir, 
utilizando-se do âmbito de validade espacial das leis, as que são válidas 
em todo o território do Estado federal (normas centrais) das que são váli-
das apenas para determinadas partes desse mesmo território (normas parci-
ais). Preferimos falar em ordem jurídica federal ao invés de central. No Bra-
sil, v.g., “centrais” seriam as leis emitidas pelo Legislativo federal. Em ver-
dade, as leis federais vigem e valem em todo o território nacional. Parciais 
seriam as leis emitidas pelos Legislativos estaduais e municipais. Vigem e 
valem, respectivamente, nos territórios pertencentes aos diversos Estados- 
Membros da Federação e nos territórios dos seus Municípios. Preferimos 
falar em ordens jurídicas estaduais e municipais. Para nós, então, a reunião 
dessas três ordens parciais (a federal, a estadual e a municipal) forma a or-
dem jurídica total (nacional) sob a ordem jurídica constitucional, fundamen-
to de validez de todas elas. A propósito, Misabel de Abreu Machado Derzi1 
preleciona quanto aos arquétipos federais:

“Já afirm amos, com Reale, que a todo p o d er socia l 
corresponde uma ordem jurídica, sendo a ordenação pelo di-
reito a forma de organização da coerção social. Por conse-
guinte, com a descentralização política própria do Estado fe -
deral se dá, necessariamente, uma descentralização jurídica.

O enfoque estritamente jurídico da questão leva-nos a consta-
tar o inverso. A descentralização jurídica corresponderá a po -
lítica, já  que o poder estatal, sob tal ângulo, é mera validade 
e eficácia da ordem jurídica. ”

O emissor da lei complementar é o Congresso Nacional, que 
também edita as leis ordinárias federais. Vimos por outro lado que a lei 
complementar é votada por maioria absoluta (metade mais um dos mem-
bros do Congresso Nacional), o que fornece o critério formal de seu reco-
nhecimento como ente legislativo autônomo. Vimos, ainda, os seus objetos 
materiais, isto é, os assuntos que cabem à lei complementar tributária. 
Inobstante, tais clareamentos nada adiantam sobre o lugar da lei comple-
mentar no interior das ordens jurídicas que integram o Estado federal. A lei

1 Calmon, Sacha e Derzi, Misabel. O IPTU, “passim". São Paulo, Ed. Saraiva, 1982.
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complementar é lei federal, é lei da ordem jurídica parcial da União? Ou, 
ao revés, é lei que integra o próprio ordenamento constitucional, não no 
sentido de ser da Constituição, mas no sentido de ser o instrumento que diz 
como devem ser certas determinações constitucionais?

A resposta, por certo, é difícil. Contudo, a reunião de certos 
conceitos e intuições talvez nos permita bem compreender a dinâmica, antes 
que a estática da lei complementar no sistema jurídico da Constituição 
brasileira.

Em primeiro lugar, o órgão de emissão da lei complementar 
é o mesmo que emite a lei federal ordinária, e seu âmbito de validade espa-
cial é igual ao âmbito da lei federal. Por aí, as leis complementares da 
Constituição são idênticas às leis federais ordinárias.

O âmbito de validade espacial da lei complementar é 
intratável. Ela tem que viger e valer em todo o território nacional sob pena 
de se não realizar em seus objetivos. A coincidência com o âmbito de vali-
dade espacial da lei federal é fatal e irredutível. Quanto ao órgão legislativo 
de sua emissão, só pode ser mesmo o Congresso Nacional, vez que, termi-
nada a Constituição, a Assembléia Nacional Constituinte extinguiu-se. É 
preciso, porém, estabelecer quanto ao tema um “escolástico distínguo”. E 
que o Congresso Nacional, ao lado das suas funções normais de órgão 
legislativo da União Federal (ordem jurídica parcial), outras exerce que 
não são do exclusivo interesse desta. É o caso, por exemplo, das emendas à 
Constituição, que são feitas pelo Congresso Nacional em prol da Nação, 
alterando a própria ordem constitucional. O mesmo se pode dizer da lei 
complementar que, ao nosso ver, é lei nacional de observância obrigatória 
pelas ordens parciais, embora reconheçamos que, ao lume da teorização 
Kelseniana, a assertiva não possui fundamento incontestável, pois nacio-
nal é também a lei federal, aos fundamentos de que são os mesmos: (a) o 
órgão de emissão e (b) o âmbito de validade espacial (de ambas as leis), 
diferentes somente no quorum de votação (requisito de forma) e no conteú-
do (requisito de fundo). A crítica, forçoso é reconhecer, procede. No entan-
to, estamos alcunhando de nacional a lei complementar com o único intui-
to de apartá-la da legislação federal ordinária pelo quorum (forma) e em
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razões de seus conteúdos (fundo), os quais, veremos, são sempre fins que-
ridos pelo legislador constituinte, em continuação da própria Lei Maior, 
através de determinações expressas do texto constitucional. Certo, 
certíssimo. A lei complementar é utilizada, agora sim, em matéria tributá-
ria, para fins de complementação e atuação constitucional.

A) Servem para complementar dispositivos constitucionais de 
eficácia limitada, na terminologia de José Afonso da Silva;

B) Servem ainda para conter dispositivos constitucionais de 
eficácia contida (ou contível);

C) Servem para fazer atuar determinações constitucionais con-
sideradas importantes e de interesse de toda a Nação. Por isso mesmo as 
leis complementares requisitam quorum qualificado por causa da impor-
tância nacional das matérias postas à sua disposição.

O seu âmbito de validade espacial, o seu conteúdo, está sem-
pre ligado ao desenvolvimento e à integração do texto constitucional. Nou-
tras palavras, a lei complementar está a serviço da Constituição e não da 
União Federal. Esta apenas empresta o órgão emissor para a edição das leis 
complementares (da Constituição). Por isso mesmo, por estar ligada à ex-
pansão do texto constitucional, a lei complementar se diferencia da lei or-
dinária federal que, embora possua também âmbito de validade espacial 
nacional, cuida só de matérias de interesse ordinário da União Federal, 
cuja ordem jurídica é parcial, tanto quanto são parciais as ordens jurídicas 
dos Estados-Membros e dos Municípios. A lei complementar é, por exce-
lência, um instrumento constitucional utilizado para integrar e fazer atuar 
a própria Constituição. Sendo tal, a lei complementar jamais pode delegar 
matéria que lhe pertine, por determinação constitucional; tomaria flexível 
a nossa Constituição.

4. A lei complementar e seu relacionamento jurídico
com a Constituição Federal e as leis ordinárias

A lei complementar na forma e no conteúdo só é contrastável 
com a Constituição (o teste de constitucional idade se faz em relação à
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Superlei) e, por isso, pode apenas adentrar área material que lhe esteja 
expressamente reservada. Se porventura cuidar de matéria reservada às pes-
soas políticas periféricas (Estado e Município), não terá valência. Se pene-
trar, noutro giro, com petência estadual ou municipal, provocará 
inconstitucionalidade, por invasão de competência. Se regular matéria da 
com petência da U nião reservada à lei ordinária, ao invés de 
inconstitucionalidade incorre em queda de status, pois terá valência de 
simples lei ordinária federal. Abrem-se ensanchas ao brocardo processual 
“nenhuma nulidade, sem prejuízo”, por causa do princípio da economia 
processual, tendo em vista a identidade do órgão legislativo emitente da 
lei. Quem pode o mais pode o menos. A recíproca não é verdadeira. A lei 
ordinária excederá se cuidar da matéria reservada à lei complementar. Não 
valerá. Quem pode o menos não pode o mais.

E oportuno compreender porque as coisas se passam assim, 
com um pouco mais de profundidade, com esforço na Teoria Geral do Di-
reito. Todo sistema jurídico abriga determinadas técnicas de reconheci-
mento de suas leis e de suas normas. Sim, porque leis e normas são coisas 
distintas, assunto que retomaremos mais à frente aproveitando os escólios 
de Souto Maior Borges. Por ora, aprofundando a teoria dos âmbitos de 
validade, basta dizer que as leis são como fios por onde correm as energias 
normativas, isto é, as normas. No caso da lei complementar, há requisitos 
de forma quanto à sua edição e requisitos de fundo quanto ao seu conteú-
do, isto é, quanto ao que pode conter em termos normativos. Os conteúdos 
são predeterminados na Constituição. Tais requisitos formam a técnica de 
reconhecimento das leis complementares tributárias no sistema jurídico 
brasileiro.

Logicamente, o teste de validade formal só é possível ao pres-
suposto de que a lei existe. A existência da lei é um prius em relação à sua 
validade formal. E a questão da vigência somente pode ser conferida ao 
suposto de que a lei é formalmente válida, porque se for inválida não pode 
viger com validez. Vigerá, mas não valerá.

No plano da norma, isto é, no plano de consideração do “den-
tro” ou do conteúdo da lei, de sua normatividade, importa primeiramente
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(a) verificar se o que prescreve possui validade material, ou, noutro giro, se 
está de acordo com o sistema normativo como um todo e com os funda-
mentos materiais de validez por ele fornecidos. Os conteúdos da lei com-
plementar, vimos, são autorizados pela CF; (b) depois importa verificar a 
sua eficácia, que é a capacidade de produzir os efeitos jurídicos que lhe são 
próprios. Norma eficaz é a que tem validade material e que veio a lume 
através de lei válida formalmente já  em vigor.

Poderá, outrossim, ter validade material mas não ter validez 
formal. Não valerá, salvo se adaptável. Vejamos uns exemplos. Voltando à 
lei que, votada como complementar, trata de objeto reservado à lei ordiná-
ria federal, temos que ocorre o fenômeno da adaptação: o sistema adapta a 
pretensa lei complementar à função que lhe determinou o ordenamento 
ratione materiae. No caso de lei complementar regulando matéria de lei 
ordinária estadual ou municipal, ocorre o fenômeno da rejeição. O sistema 
jurídico rejeita a norma, vedando o seu ingresso no ordenamento para 
evitar a invasão das competências fixadas na CF. O mesmo ocorrerá se a 
lei ordinária federal cuidar de matéria reservada à lei complementar. Já o 
fenômeno da recepção ocorre quando o sistema reconhece a existência da 
lei, sua validade formal, sua validade material e, portanto, se vigente, a sua 
eficácia. As técnicas de reconhecimento, portanto, uma vez utilizadas, le-
vam à adaptação, à rejeição ou à recepção das normas do sistema.

5. Como operam as leis complementares em matéria
tributária

Embora já saibamos que as leis complementares, em tema de 
tributação, têm por objetos materiais (a) editar normas gerais, (b) dirimir 
conflitos de competência, (c) regular as limitações ao poder de tributar e 
(d) fazer atuar ditames constitucionais, é oportuníssimo vislumbrar como 
operam as leis complementares dentro do sistema (interconexão normativa).

Pois bem, as leis complementares atuam diretamente ou 
complementam dispositivos constitucionais de eficácia contida (balizando- 
lhes o alcance), ou, ainda, integram dispositivos constitucionais de eficá-
cia limitada (conferindo-lhes normatividade plena).
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Cuidemos de exemplos:

A) Lei complementar integrando dispositivo constitucional de 
eficácia limitada, necessitado de agregação normativa para poder ser apli-
cado por não ser bastante-em-si, como diria Pontes de Miranda.

Art. 150, VI, “c” :

"... é vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos
Municípios:

(...)
VI — instituir impostos sobre:

(...)

c) patrimônio, renda ou serviços dos partidos políticos, inclu-
sive suas fundações, das entidades sindicais dos trabalhadores, das insti-
tuições de educação e de assistência social, sem fins lucrativos, atendidos 
os requisitos da lei;

( . . ) ”

Sem lei, que só pode ser a complementar, a teor do art. 146, II, 
da CF, a imunidade sob cogitação é inaplicável à falta dos requisitos ne-
cessários à fruição desta (not self-executing).

B) Lei complementar contendo dispositivo constitucional de 
eficácia contível e aplicável de imediato, sem peias.

Art. 155, §  2o, X, “a" (sobre o ICMS):

“§2°. O imposto previsto no inciso II atenderá ao seguinte:

(...)

X — não incidirá:

a) sobre operações que destinem ao exterior produt
trializados, excluídos os semi-elaborados definidos em lei complementar;

Até e enquanto não sobreveio lei complementar ou convênio
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com a lista dos semi-elaborados excluíveis da regra de imunidade (limita-
ção ao poder de tributar), todos os produtos industrializados, inclusive os 
semi-elaborados, foram imunes quando remetidos ao exterior. A lei com-
plementar no caso teve por função comprimir a licença constitucional am-
pla e auto-aplicável (self-executing). Presentemente a questão não existe. 
A Lei Complementar n° 87/96 isentou exportações, que, não imunes, eram 
tributadas pelos Estados (isenção heterônoma).

C) Lei complementar com função de fazer atuar dir
dispositivo constitucional.

"Ari. 148. A União, mediante lei complementar, poderá insti-
tuir empréstimos compulsórios;(...)”

Nesse caso, a Constituição atribuiu à lei complementar a fun-
ção direta de instituir tributo em favor da União (ordem parcial), presentes 
os motivos previstos no próprio texto constitucional (incisos I e II do art. 
148). A mesma função desempenharão as leis complementares que tenham 
por objeto dirimir conflitos de competência entre as pessoas políticas em 
matéria tributária. Elas atuarão para diretamente resolver turbulências no 
discrimine das competências na hipótese de ocorrerem.

Bem examinadas as coisas, as leis complementares funcionam 
como manifestações de expansão da própria Constituição, daí o adjetivo 
complementar (da Constituição).

José Souto Maior Borges2, com percuciente visão científica, 
classifica as leis complementares em duas espécies: para ele, as leis com-
plementares (a) fundamentam a validez de outros atos normativos (leis 
ordinárias, decretos legislativos, convênios) ou (b) não fundamentam ou-
tros atos normativos, atuando diretamente.

E explica a sua sistematização, a qual não confronta a que aca-
bamos de expor, senão que a completa analiticamente. Por oportuno, Souto 
Maior trabalha em cima da Constituição de 1967, o que não prejudica a 
teorização.

2 Borges, José Souto Maior.Le/' Complementar Tributária. São Paulo, Ed. Revista dos Tribunais EDUC, 
1975.
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"O direito regula a sua própria criação, enquanto uma nor-
ma jurídica pode determinar a forma pela qual outra norma 
jurídica é criada, assim como, em certa medida, o conteúdo 
desta última. Regular a sua própria criação, de modo que uma 
norma apenas determine o processo mediante o qual outra 
norma é produzida ou também, em medida variável, o conteú-
do da norma a ser produzida, é assim uma particularidade do 
direito. A validade de uma norma jurídica depende portanto 
de seu relacionamento com normas superiores processuais, 
reguladoras da atuação do órgão, e as normas superiores ma-
teriais, determinantes, até certo ponto, do conteúdo possível 
da norma a ser editada. A norma jurídica é válida então por-
que fo i criada na form a estabelecida por outra norma que 
funciona como o seu fundamento ou razão de validade. Dado
o caráter dinâmico do direito, uma norma jurídica somente é 
válida na medida em que é produzida pelo modo determinado 
por uma outra norma que representa o seu fundamento imedi-
ato de validade. Para Kelsen, a relação entre a norma que 
regula a produção de outra e a norma assim regularmente 
produzida por ser figurada por uma imagem espacial de su- 
pra-infra-ordenação. Trata-se pois de um mero recurso a ima-
gens espaciais, figuras de linguagem de índole especial. A 
norma determinante da criação de outra é superior a esta; a 
criação de acordo com a primeira, lhe é, ao contrário, inferi-
or. A criação de uma norma - a de grau mais baixo - é deter-
minada por outra - a de grau superior - cuja criação é, por 
sua vez, determinada por outra norma de grau mais alto. Ou-
tro valor e outra  sign ificação  não tem o problem a de 
hierarquização dos diferentes níveis de normas. O ordenamento 
jurídico, para atualizarmos a 'imagem espacial de Kelsen, 
não está constituído por um sistema de normas coordenadas 
entre si, que encontrassem umas ao lado das outras.

Para Kelsen, mesmo quando a norma de grau superior determina 
apenas o órgão que deve criar a norma de grau inferior (e não o
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seu conteúdo) ou seja, quando autoriza esse órgão a determinar, 
de acordo com seu próprio critério, o processo de criação da 
norma inferior o seu conteúdo, a norma superior é 'aplicada ’ na 
criação da norma inferior. E, para ele, a norma superior tem que 
determinar quando menos o órgão incumbido da criação da 
norma inferior3.

Podemos então denominar fundamento de validade de uma 
norma à norma reguladora de sua criação4.

(...)

A doutrina brasileira, consoante exposto, vislumbra indistin-
tamente uma função de intermediação ou intercalar da lei complementar, 
decorrente da sua inserção formal, na enunciação dos atos normativos do 
art. 46 da Constituição, entre as emendas constitucionais e as leis ordiná-
rias. Tal entretanto nem sempre ocorre, como o demonstra uma análise 
jurídica mais detida. Essa análise revelará dois grupos básicos de leis 
complementares: I o) leis complementares que fundamentam a validade 
de atos normativos (leis ordinárias, decretos legislativos e convênios); e 
2o) leis complementares que não fundamentam a validade de outros atos 
normativos. Não parece viável, fora  dessa perspectiva, uma classificação 
das leis complementares. ”

Conquanto a integração das leis constitucionais possa ser feita 
por leis ordinárias, plebiscitos, referendos etc., dependendo do querer do 
legislador máximo, como bem observado por José Afonso da Silva, entre 
nós o constituinte elegeu a lei complementar como o instrumento por exce-
lência dessa elevada função, com os matizes que vimos de ver, embora sem 
excluir aqui e acolá outros instrumentos integrativos. Em matéria tributá-
ria, sem dúvida, a lei complementar é o instrumento mor da complementação 
do sistema tributário da Constituição, a começar pelo Código Tributário

3Conf. Kelsen, Hans, Teoria general dei derecho, México, Ed. Imprensa Universitaria, 1949, pp. 128e 138; 
id., Teoria pura dei derecho, 2a. ed , Coimbra, Armênio Amado, 1962, vol. 2o, p. 64; id., Teoria pura dei 
derecho, Intmducción a Ia ciência dei derecho, 10aed., Ed. Universitaria de B Aires, 1971, p. 147.

4 Conf. Vernengo, Roberto José, Temas de teoria general dei derecho, B. Aires, Ed. Cooperadora de 
Ciências Sociales, 1971, p. 343.
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Nacional que, material e formalmente, só pode ser lei complementar. Qua-
tro conseqüências devem ser ditas: a) o legislador não escolhe a matéria da 
lei complementar, fá-lo a Constituição; b) o legislador ordinário não pode 
adentrar matéria de lei complementar, torná-la-ia inútil; c) a lei comple-
mentar só é superior às leis ordinárias quando é o fundamento de validez 
destas; e d) a matéria sob reserva de lei complementar é indelegável.

6. Os três objetos materiais genéricos da lei
complementar tributária segundo a Constituição Federal
de 1988

Dispõe, literalmente, o art. 146, que se transcreve:

“Art. 146. Cabe à lei complementar:

I  - dispor sobre conflitos de competência, em matéria tribu-
tária, entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios;

II — regular as limitações constitucionais ao poder de tribu-
tar;

III — estabelecer normas gerais em matéria de legislação tri-
butária, especialmente sobre:

a) definição de tributos e de suas espécies, bem como, em re-
lação aos impostos discriminados nesta Constituição, a dos respectivos 
fatos geradores, bases de cálculo e contribuintes;

b) obrigação, lançamento, crédito, prescrição e decadência
tributários;

c) adequado tratamento tributário ao ato cooperativo prati-
cado pelas sociedades cooperativas. ”

7. Conflitos de competência

O primeiro objeto genérico da lei complementar tributária é o 
de dispor sobre conflitos de competência em matéria tributária entre as
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pessoas políticas. A sua função na espécie é tutelar do sistema e objetiva 
controlar, após a promulgação da Lei Maior, o sistema de repartição de 
competências tributárias, resguardando-o. Em princípio, causa perplexi-
dade a possibilidade de conflitos de competência, dada a rigidez e a rigoro-
sa segregação do sistema, com impostos privativos e apartados por ordem 
de governo e taxas e contribuições de melhoria atribuídas com base na 
precedente competência político-administrativa das pessoas políticas com-
ponentes da Federação. Dá-se, porém, que não são propriamente conflitos 
de competência que podem ocorrer, mas invasões de competência em ra-
zão da insuficiência intelectiva dos relatos constitucionais pelas pessoas 
políticas destinatárias das regras de competência relativamente aos fatos 
geradores de seus tributos, notadamente impostos. E dizer, dada pessoa 
política mal entende o relato constitucional e passa a exercer a tributação 
de maneira mais ampla que a prevista na Constituição, ocasionando fric-
ções, atritos, em áreas reservadas a outras pessoas políticas. Diz-se então 
que há um conflito de competência. Quando ocorrem fenômenos dessa 
ordem, o normal é submeter ao Judiciário o desate da questão, o que pro-
voca maior nitidez, dando feição cada vez mais límpida ao sistema de re-
partição das competências tributárias. E, evidentemente, esta possibilida-
de existe. Ocorre que o constituinte, para custodiar o sistema, encontra 
uma fórmula legislativa de resolver o conflito interpretando o seu próprio 
texto através de lei complementar. Na verdade, o constituinte delegou ao 
Congresso esta função.

A remoção do conflito pela edição de normas práticas destina-
das a solvê-lo, mediante lei complementar, agiliza, em tese, a resolução do 
problema, mantendo incólume o sistema de repartição de competências, o 
que não significa ter a lei complementar in casu a mesma força de uma 
decisão judicial, pois o monopólio da jurisdição é atributo do Poder Judici-
ário. Pode perfeitamente ocorrer que as partes não se convençam e conti-
nuem a controverter sobre as próprias regras de interpretação dispostas 
pela lei complementar, apropositando a intervenção provocada do Poder 
Judiciário. No passado, sob o regime da Carta de 1967, a regra já  existia, o 
fenômeno ocorreu em relação, v.g., às chamadas “operações mistas” que 
implicavam 1CM e ISS, gerando um confronto amplo entre os Estados-
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Membros e os Municípios, em desfavor dos contribuintes. Era o caso, por 
exemplo, entre outros, das oficinas, que além de venderem peças (merca-
dorias) faziam os serviços (ISS) para os seus clientes. O Estado queria 
tributar com o ICM o valor total da operação, e a Prefeitura, o valor total do 
serviço. Cada qual reivindicava para si a ocorrência do “seu fato gerador”. 
Para o Estado houvera circulação de mercadoria. Para o Município presta- 
ra-se um serviço. A solução encontrada foi, estando em recesso forçado o 
Congresso, a edição do Decreto-Lei n° 406/68, seguido do Decreto-Lei n° 
834/69. Tecnicamente foi adotada a lista numerus clausus, i.e. , taxativa, 
que enumerava todos os serviços tributáveis pelo ISS municipal, com ex-
clusão do ICM, seguida de uma regra de atenuação que dizia ficarem sujei-
tas ao ICM certas mercadorias e somente elas se e quando fornecidas jun-
tamente com os serviços. Quaisquer outros serviços não constantes da lista 
que implicassem o fornecimento de mercadorias ficavam sujeitos ao ICM. 
Remarque-se que a solução sofreu sérias críticas doutrinárias. Entendeu-se 
que o Município sofreu restrições em sua competência constitucional.

A lei complementar, nesta espécie, é regra de atuação direta, ou 
seja, não complementa nem contém dispositivo constitucional, faz atuar a 
Constituição logo que surge a situação conflituosa, de modo a resguardar a 
discriminação das fontes de receitas tributárias instituídas na Lei Maior. E 
lei de resguardo da Constituição, com função tutelar. Mas não pode alterar 
a tal pretexto a própria Constituição.

Por suposto, a lei complementar que dirime, resolvendo os apa-
rentes conflitos de competência, deve ser recepcionada pelas pessoas polí-
ticas. Dissemos aparentes os conflitos porque eles não são objetivos e sim 
subjetivos. A lei complementar destina-se, então, a eliminá-los através de 
“regras explicativas do discrimine”. Obviamente, a lei complementar, a 
título de solver “conflito de competência”, não pode alterar a Constitui-
ção. A uma, porque isto só é possível através de emenda, processo legislativo 
diverso. A duas, porque, pudesse fazê-lo, teria o legislador da lei comple-
mentar poder constituinte permanente (hipóteses impensáveis logicamente).

Por outro lado, não se pode garantir que as pessoas políticas 
envolvidas submetam-se aos ditames da lei complementar resolutória do
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conflito de modo absoluto. Não certamente por uma questão de hierarquia 
vertical das leis, senão porque a lei complementar, na qualidade de lei 
interpretativa, explicativa e operativa do discrimine constitucional de com-
petências tributárias, não fornece o fundamento de validez ao exercício do 
poder de tributar ex lege das pessoas políticas envolvidas, inclusive da 
própria União Federal, já  que este fundamento é constitucional. Na espécie 
limita-se a esclarecer a Constituição oferecendo critérios.

O relacionamento Constituição-lei complementar-leis ordiná-
rias, em tomo da questão ora sob crivo, oferece instigantes indagações. 
Aporias surgem a requisitar respostas. Em princípio, impera o texto cons-
titucional. Da sua interpretação pelas pessoas políticas podem surgir con-
flitos subjetivos de interpretação. Possível alei complementar para resolvê- 
los; esta, uma vez editada, deve ser obedecida pelas pessoas políticas. A 
solução por ela encontrada submete as leis ordinárias. Em tese, estas catam 
submissão aos critérios da lei complementar resolutórios do conflito. To-
davia, podem ocorrer várias situações, dentre elas as seguintes:

A) as pessoas políticas ou mesmo os contribuintes podem acu-
sar a lei complementar de exceder o seu objeto, eis que altera o texto da 
Constituição: eiva de inconstitucionalidade;

B) lei ordinária de dada pessoa política introjeta os ditames da 
lei complementar pro domo sua. A outra pessoa política prejudicada, bem 
como os contribuintes, opõem-se à dita lei, contrastando-a com a lei com-
plementar: eiva de ilegalidade.

Nesses casos, a solução última e final somente pode ser dada 
pelo Judiciário, cústode da Constituição. A função jurisdicional (juris 
diceré), cujo fito é a interpretação última das leis, com efeito de coisa 
julgada, é intransferível e insubstituível.

8. Regulação das limitações ao poder de tributar

O segundo objetivo genérico da lei complementar tributária é a 
regulação das limitações constitucionais ao poder de tributar. Como 
ressabido, todo poder emana do povo, que, elegendo representantes, cons-
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trói a Constituição, fundamento jurídico do Estado e do Direito Positivo, 
que a todos submete (o Estado e os seus cidadãos).

Pois bem, ao construir ou reconstruir juridicamente o Estado, 
o poder constituinte, democraticamente constituído pelo povo (legitimida-
de da ordem jurídica e do Estado), organiza o aparato estatal, garante os 
direitos fundamentais, reparte poderes e competências e, ao mesmo tempo, 
põe restrições ao exercício das potestades em prol da cidadania.

No campo tributário, a Constituição reparte competências tri-
butárias, outorga poderes a pessoas políticas e, ao mesmo tempo, estatui 
restrições ao exercício do poder de tributar.

Como visto, um dos objetos possíveis da lei complementar é a 
regulação das limitações ao poder de tributar. Mas não é toda limitação 
constitucional ao poder de tributar que exige complementação, por vezes 
desnecessária. Princípio antigo da Teoria do Constitucionalismo, exami-
nado magistralmente por Carlos Maximiliano, tido e havido como da or-
dem dos sumos hermeneutas, predica que as normas constitucionais 
proibitivas desnecessitam regulação. Não obstante, o Direito positivado — 
objeto de labor do jurista —  pode contrariar dito cânone. E uma questão de 
opção do constituinte. A título propedêutico, podemos firmar as seguintes 
premissas:

A) quando a Constituição põe uma limitação ao poder de tri-
butar, sem requisitar tópica e expressamente lei complementar, a compe-
tência conferida ao legislador da lei complementar para regulá-la é uma 
competência facultativa. Exercê-la-á o legislador pós-constitucional se 
quiser (trata-se de poder-faculdade na lição de Santi-Romano);

B) quando a Constituição põe uma limitação ao poder de tribu-
tar, requisitando tópica e expressamente lei complementar, seja para con-
ter, seja para ditar conteúdo normativo (proibições de eficácia limitada e 
proibições de eficácia contível), ao legislador da lei complementar é dada 
uma competência obrigatória (poder-dever na terminologia de Santi-Ro- 
mano);

C) certas proibições ao poder de tributar, pela sua própria natu-
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reza e fundamentos axiológicos, repelem regulamentação porque são auto- 
aplicáveis em razão de normatividade plena, daí o acerto de Carlos 
Maximiliano quanto às vedações constitucionais de eficácia cheia.

Aos exemplos:

A) O artigo 150, VI, “d”, dispõe que é vedado instituir impos-
tos sobre livros, jornais, periódicos e o papel destinado a sua impressão. 
Nesse caso, o legislador regulará a limitação se quiser (regulação facultati-
va);

B) O artigo 150, VI, “c”, dispõe que é vedado instituir impos-
tos sobre o patrimônio, a renda ou os serviços dos partidos políticos, inclu-
sive as suas fundações, das entidades sindicais dos trabalhadores, das ins-
tituições de educação e de assistência social, sem fins lucrativos, atendidos 
os requisitos da lei. Nesta hipótese, o dispositivo constitucional vedatório 
exige complementação quanto aos requisitos sem os quais não é possível a 
fruição da imunidade. O legislador, sob pena de omissão, está obrigado a 
editar lei complementar (regulação obrigatória). Se não o fizer, sendo o 
dispositivo de eficácia limitada, cabe mandado de injunção. A omissão, no 
caso, desemboca em inaplicação da Constituição em desfavor dos imunes;

C) O artigo 150, I, veda à União, Estados e Municípios — 
excluídas as exceções constantes do próprio texto constitucional —  exigir 
ou aumentar tributo, seja lá como for, sem que a lei o estabeleça. Nesse 
caso, a genealogia histórica e jurídica do princípio da legalidade é tal que 
dispensa regulamentação por lei complementar (por isso mesmo as exce-
ções estão expressas no próprio texto constitucional).

A lei complementar na espécie de regulação das limitações 
ao poder de tributar é quase sempre instrumento de complementação de 
dispositivos constitucionais de eficácia limitada ou contida. Quando a li-
mitação é auto-aplicável, está vedada a emissão de lei complementar. Para 
quê?
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9. Apreciações críticas sobre a matéria em exame

De lege ferenda entendemos que as leis complementares para 
dirimir conflitos são bem-vindas para zelar pelo discrimine de competên-
cias, sem exclusão do acesso ao Judiciário, cujas decisões prevalecerão 
sempre, ainda que contra texto de lei complementar, quando fundadas as 
decisões na interpretação da Constituição em cotejo com o alcance da sua 
complementação. As leis complementares para regular limitações ao poder 
de tributar, as repelimos por entender que são desnecessárias, só se 
apropositando em raros casos de dispositivos de eficácia limitada, para 
evitar paralisia constitucional. Mesmo assim, as vedações deveriam sair 
prontas da CF. Ao nosso sentir, no Brasil, o campo de eleição da lei com-
plementar tributária é a norma geral de Direito Tributário, que examinare-
mos em seguida. Convém adiantar que, nessa matéria, a lei complementar 
é lei delegada pelo constituinte. Suas prescrições são questionáveis juridi-
camente apenas se o Judiciário decretar a incompatibilidade delas em rela-
ção à Constituição. Afora isso, as normas gerais de Direito Tributário são 
sobranceiras. O fundamento de validez das normas gerais é a própria Cons-
tituição. A seu turno, pelas normas gerais são fornecidos os critérios para a 
elaboração material das leis tributárias ordinárias federais, estaduais e mu-
nicipais, sendo, portanto, materialmente, nexos fiindantes da validade des-
sas leis das ordens jurídicas parciais, que delas só podem prescindir num 
único caso: inexistência (art. 24, § 3o, da CF). Mas, tão logo sobrevenha a 
norma geral, as leis ordinárias em contrário ficam paralisadas, sem eficá-
cia (art. 24, § 4°, da CF). Retifique-se: no art. 24, § 4o, onde se lê lei fede-
ral, leia-se lei complementar. No campo das normas gerais, os destinatári-
os são os próprios legisladores das três ordens de governo em tema tributá-
rio.

10. Normas gerais de Direito Tributário

O terceiro objeto genérico da lei complementar é o de 
normas gerais de Direito Tributário, expressão de resto polêmica à falta de 
um conceito escorreito de norma geral no Direito Tributário brasileiro, com 
a doutrina falhando por inteiro no encalço de conceituar o instituto de modo 
insofismável. O falecido Prof. Carvalho Pinto chegou ao ponto de definir o
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que não era norma geral. Ficou nisso. E Rubens Gomes de Sousa teve a 
humilde ousadia de afirmar que a doutrina não chegara ainda à norma 
geral que levasse ao conceito das normas gerais de Direito Tributário. Para 
logo, o assunto complica-se pelo fato de existir a partilha das competênci-
as legislativas entre as pessoas políticas. Fôssemos um Estado unitário, e o 
problema desapareceria. Mas as dificuldades de modo algum impedem o 
trato da matéria.

0  art. 24 da CF dispõe:

“Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal 
legislar concorrente mente sobre:

1 direito tributário, financeiro, penitenciário, econômico e 
urbanístico;

II  — orçamento;

III juntas comerciais;

IV  — custas dos serviços forenses;

( . . ) ”

Os parágrafos deste artigo prescrevem:

“§ I o. No âmbito da legislação concorrente, a competência 
da União limitar-se-á a estabelecer normas gerais.

§ 2° A competência da União para legislar sobre normas ge-
rais não exclui a competência suplementar dos Estados.

§ 3° Inexistindo lei federal sobre normas gerais, os Estados 
exercerão a competência legislativa plena, para atender a suas peculiari-
dades.

§ 4° A superveniência de lei federal sobre normas gerais sus-
pende a eficácia da lei estadual, no que lhe fo r  contrário. ”

Hnalmente, o art. 146 da CF diz caber à lei complementar:

"Art. 146. Cabe à lei complementar:

!- (..)
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III estabelecer normas gerais em matéria de legisla
butária, especialmente sobre:

a) definição de tributos e de suas espécies, bem como, em rela-
ção aos impostos discriminados nesta Constituição, a dos respectivos fatos 
geradores, bases de cálculo e contribuintes;

b) obrigação, lançamento, crédito, prescrição e decadência
tributários;

c) adequado tratamento tributário ao ato cooperativo prati-
cado pelas sociedades cooperativas. ”

Da conjugação dos vários dispositivos supra transcritos so-
bram três conclusões:

A) a edição das normas gerais de Direito Tributário são veicu-
ladas pela União, através do Congresso Nacional, mediante leis comple-
mentares (lei nacional) que serão observadas pelas ordens jurídicas parci-
ais da União, dos Estados e dos Municípios, salvo sua inexistência, quan-
do as ordens parciais poderão suprir a lacuna (§ 3o) até e enquanto não 
sobrevenha a solicitada lei complementar, a qual, se e quando advinda, 
paralisa as legislações locais, no que lhe forem contrárias ou incongruen-
tes (§ 4o);

B) a lei com estado de complementar sobre normas gerais de 
Direito Tributário, ora em vigor, é o Código Tributário Nacional, no que 
não contrariar a Constituição de 1988, a teor do art. 34, § 5o, do “Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias"' (lex legum habemus);

C) a lei complementar que edita normas gerais é lei de atuação 
e desdobramento do sistema tributário, fator de unificação e equalização 
aplicativa do Direito Tributário. Como seria possível existir um Código 
Tributário Nacional sem o instrumento da lei complementar, com império 
incontrastável sobre as ordens jurídicas parciais da União, dos Estados- 
Membros e dos Municípios?

I I - ( . . . )
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Mas, ao cabo, o que são normas gerais de Direito Tributário? O 
ditado constitucional do art. 146, III e alíneas, inicia a resposta dizendo 
nominalmente alguns conteúdos (normas gerais nominadas) sem esgotá- 
los. É dizer, o discurso constitucional é numerus apertus, meramente 
exemplificativo. Razão houve para isto. Certos temas, que a doutrina recu-
sava fossem objeto de norma geral, passaram expressamente a sê-lo. Roma 
locuta, tolitur quaestio. Uma boa indicação do que sejam normas gerais de 
Direito Tributário, para sermos pragmáticos, nos fornece o atual Código 
Tributário Nacional (Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966, e alterações 
posteriores), cuja praticabilidade já  está assentada na “vida” administrati-
va e judicial do país. O CTN, especialmente o Livro II, arrola inúmeros 
institutos positivados como normas gerais. Que sejam lidos. Quid, se di-
ante do art. 146, III, “a”, não edita o Congresso Nacional lei complementar 
a respeito do fato gerador, base de cálculo e contribuintes de dado imposto 
discriminado na CF? Fica a pessoa política titular da competência parali-
sada pela inação legislativa? A resposta é negativa. É o caso de se dar 
aplicação ao art. 24 e §§ Io a 4o. E onde se lê União, leia-se Congresso 
Nacional, e onde se lê lei federal, leia-se complementar, ao menos em 
matéria tributária.

As normas gerais de Direito Tributário veiculadas pelas leis 
complementares são eficazes em todo o território nacional, acompanhando 
o âmbito de validade espacial destas, e se endereçam aos legisladores das 
três ordens de governo da Federação, em verdade, seus destinatários. A 
norma geral articula o sistema tributário da Constituição às legislações 
fiscais das pessoas políticas (ordens jurídicas parciais). São normas sobre 
como fazer normas em sede de tributação.

Uma forte e esclarecida parcela da doutrina justributária 
brasileira, com ótimas razões e fortes raízes federalistas, recusa partes do 
Código Tributário Nacional atual ao argumento de que cuidam de temas 
que, longe de se constituírem em normas gerais, se imiscuem na compe-
tência privativa e indelegável das pessoas políticas, invadindo-a, contra a 
Constituição. Em síntese, são repelidas as regulações do CTN sobre o fa to  
gerador de impostos da competência das pessoas políticas e sobre atos 
administrativos que lhe são privativos, atos de lançamentos fiscais, v.g.,
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além de prescrições sobre interpretação de leis tributárias, tidas por desca-
bidas. Evidentemente, sustentam tais colocações as teorias federalistas e a 
autonomia constitucional das pessoas políticas, e o próprio sistema de dação 
e repartição de competências, cujo único fundamento é a Constituição. É 
inegável a boa procedência desta postura crítica. O assunto é delicadíssimo. 
Ocorre que o federalismo brasileiro, como talhado na Constituição de 1988, 
é normativamente centralizado, financeiramente repartido e administra-
tivamente descentralizado. Há tantos federalismos, diversos entre si, quantos 
Estados federativos existam. O importante é que haja um minimum de au-
todeterminação política, de autogovemo e de produção normativa da parte 
dos Estados federados. Quanto à repartição das competências legislativas, 
a questão resolve-se pela opção do legislador. No Brasil, ao menos em 
tema de tributação, o constituinte optou pelo fortalecimento das prerroga-
tivas do poder central. Este fato, por si só, explica porque avultou a área 
legislativa reservada à lei complementar tributária. A assertiva é comprovável 
por uma simples leitura do CTN redivivo e do art. 146, III, da CF, que 
reforça o centralismo legislativo em sede de tributação, além de matérias 
esparsas ao longo do capítulo tributário, deferidas a lei complementar. Para 
compreender normas gerais é preciso entender o federalismo brasileiro.

11. O federalismo brasileiro — Aspectos — Liga
o tema das leis complementares

O federalismo americano, telúrico, pragmático, antimonárquico, 
cresceu na América do Norte da periferia para o centro. Ainda hoje a 
autonomia dos Estados-Membros é grande, em termos jurídicos, conquanto 
pareça irreversível o impulso para o centro (unitarismo). Legislam sobre 
muitas matérias: Direito Penal, Civil, Comercial etc. Em certos Estados há 
pena de morte, noutros não. A Louisiana percute o Direito europeu 
continental, por força da influência francesa, em mistura com o Common 
Law. O Direito de Família, igualmente, é diverso, dependendo do Estado. 
Nuns é fácil divorciar; noutros não, e assim por diante. O Direito I ributário 
não conhece nenhum  sistem a, sequer doutrinário, de repartição de 
competências. E funciona. Entre nós, a federação e o federalismo vieram
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de cima para baixo, por imposição das elites cultas, a partir de modelos 
teóricos e exóticos, sem correspondência com o evolver histórico, político 
e social do povo brasileiro. Então, ao longo do devir histórico, as instituições 
foram sendo afeiçoadas à nossa realidade. O federalismo brasileiro, pois, 
reflete a evolução do país, nem poderia ser diferente. A Constituição de 
1988 promoveu uma grande descentralização das fontes de receitas 
tributárias, conferindo aos Estados e M unicípios mais consistência 
(autonomia financeira dos entes políticos periféricos, base, enfim, da 
autonomia política e administrativa dos mesmos). A hipertrofia política e 
econômica da União dentro da Federação e à hipertrofia do Poder Executivo 
federal em face do Legislativo e do Judiciário, vigorantes na Carta de 67, 
seguiram-se a distrofia da União na Federação e a hipertrofia do Legislativo 
federal nos quadros da República federativa.

Em conseqüência, o Congresso Nacional assumiu desmesura- 
dos poderes e competências legislativas em desfavor de Estados e Municí-
pios.

O sistema tributário da Constituição bem demonstra a assertiva. 
O domínio do Congresso Nacional no campo do Direito Tributário, inega-
velmente, é avassalador, pelo domínio das leis complementares.

De lado o sistema tributário, verifica-se que o Direito brasilei-
ro promana seguramente, em sua maior parte, das fontes legislativas fede-
rais.

Por outro lado, há condomínio de encargos e atribuições entre 
União, Estados e Municípios (art. 23). No campo especificamente tributá-
rio, o instrumento formal da lei complementar e o conteúdo material das 
normas gerais reafirmam a tese do federalismo concentracionário legiferante.

338


